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7 de março das 8h até as 12h de 8 de março - Matrícula 
não Presencial dos convocados em 1ª Lista de espera pela 
Fuvest - via Internet.

12 de março das 8h até as 12h de 13 de março - Matrícula 
não Presencial dos convocados em 2ª Lista de espera pela 
Fuvest - via Internet.

15 de março das 8h até as 12h de 18 de março - Matrícula 
não Presencial dos convocados em 3ª Lista de espera pela 
Fuvest - via Internet.

15 - Data Máxima para matrícula de estudantes especiais, 
graduados e outros que não se enquadrem nas hipóteses de 
matrícula dos atuais alunos.

20 de março das 8h até as 12h de 21 de março - Matrícula 
não Presencial dos convocados em 4ª Lista de espera pela 
Fuvest - via Internet.

25 - Prazo Final para publicação, pela Pró-reitoria de Gra-
duação, do Edital com os critérios para a prova de Pré-Seleção, 
a ser realizada pela Fuvest, para a Transferência Externa, com 
ingresso no 2º período letivo de 2019 ou no 1º período letivo de 
2020 (a critério da Unidade).

25 e 26 - Matrícula Presencial para os candidatos convoca-
dos em 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Listas de Espera e que realizaram a matrí-
cula via internet, conforme horários estabelecidos do Serviço de 
Graduação de cada Unidade.

29 - Prazo Final para publicação e comunicação, à Pró-
-reitoria de Graduação, dos editais de transferências, contendo 
os critérios para a segunda etapa das provas, a serem realizadas 
nas Unidades.

29 - Data Máxima para que as Unidades realizem o 
cadastramento e encaminhem, à Pró-reitoria de Graduação, 
as alterações das Estruturas Curriculares válidas a partir do 2º 
semestre de 2019.

Abril
1 a 30 - Período de Ajustes para que as Unidades efetuem 

regularização de pendências no cadastramento e encaminha-
mento das alterações curriculares à Pró-reitoria de Graduação, 
válidas a partir do 2º semestre de 2019.

15 a 20 - Semana Santa. Não haverá aula.
25 - Data máxima para trancamento de matrícula em discipli-

nas, respeitando os critérios estabelecidos nas resoluções vigentes.
Maio
1º - Dia do Trabalho. Não haverá aula.
10 - Data Máxima para que as Unidades finalizem enten-

dimentos sobre oferecimento de disciplinas a outras Unidades.
13 - Data Máxima para entrega, ao Serviço de Graduação, 

dos horários das disciplinas e respectivas turmas para o 2º 
semestre.

17 - Data Máxima para que as Unidades encaminhem pro-
postas de disciplinas a serem ministradas entre períodos letivos 
regulares (disciplinas intersemestrais de julho).

24 - Prazo Final para que Museus e Institutos Especializados 
encaminhem, à Pró-reitoria de Graduação, as disciplinas que 
serão ministradas em 2020.

31 - Prazo Final para que as Unidades encaminhem à 
Pró-reitoria de Graduação o período de realização das provas - 
trabalhos de recuperação.

Junho
10 a 17 - Período de Matrícula dos Alunos para o 2º semes-

tre de 2019 (1ª Interação).
Atenção: O aluno deverá inscrever-se, preferencialmente, na 

1ª Interação, para participar da seleção das disciplinas/turmas 
de seu Período Ideal, e dar às Unidades noção mais precisa da 
demanda por vagas. É necessário inscrever-se em, ao menos, 
uma das interações de matrícula.

18 e 19 - Ajustes de vagas nas turmas pelas Unidades.
20 - Corpus Christi. Não haverá aula.
21 e 22 - Recesso. Não haverá aula.
24 e 25 - 1ª consolidação das matrículas.
27 de junho a 4 de julho - 2ª e última interação de matrícula.
29 - Encerramento das Aulas do 1º Semestre.
Julho
1º - Data Máxima para cadastro e/ou entrega, pelos docen-

tes, das listas de avaliação final do 1º semestre, respeitando-se, 
quando houver, os prazos das unidades, sem ultrapassar o limite 
estabelecido.

1º - Início do período para realização da recuperação.
5 a 10 - Ajustes de vagas nas turmas pelas Unidades.
10 e 11 - Inscrição de estudantes especiais, condicionada à 

existência de vagas nas disciplinas.
11 e 12 - 2ª e última consolidação das matrículas.
12 - Final do período para realização da recuperação.
15 e 16 - Período de exclusão de disciplinas optativas, pelos 

alunos, no Sistema Júpiter, para as Unidades participantes.
18 - Início do período de retificação de matrícula dos atuais 

alunos, para o 2º semestre.
18 a 22 - Período de requerimento de matrícula online dos 

alunos, pelo Sistema Júpiter, a critério da unidade.
23 a 29 - Período de análise dos requerimentos de matrícu-

la, pelos docentes, a critério da Unidade.
30 de julho a 5 de agosto - Período de análise dos reque-

rimentos de matrícula, pelo Serviço de Graduação, a critério da 
Unidade.

31 - Data Limite para transcrição e validação, no sistema 
Júpiter, da 2ª avaliação (recuperação) referente ao 1º período 
letivo de 2019.

2º Semestre Letivo de 2019
Agosto
1º - Início das aulas do 2º semestre.
8 - Final do período de retificação de matrícula dos atuais 

alunos, para o 2º semestre.
12 - Deferimento automático, pelo Sistema Júpiter, dos 

requerimentos de matrícula sem parecer.
26 - Data Máxima para matrícula de estudantes especiais, 

graduados e outros que não se enquadrem nas hipóteses de 
matrícula dos atuais alunos.

30 - Data Máxima para que as Unidades realizem o 
cadastramento e encaminhem, à Pró-reitoria de Graduação, as 
alterações curriculares válidas a partir do 1º semestre de 2020.

Setembro
2 a 30 - Período de ajustes para que as Unidades efetuem 

regularização de pendências no cadastramento e encaminha-
mento das alterações curriculares à PRG, válidas a partir do 1º 
semestre de 2020.

2 a 7 - Semana da Pátria. Não haverá aula.
7 - Proclamação da Independência. Não haverá aula.
20 - Data Máxima para que as Unidades enviem à Pró-

-reitoria de Graduação as alterações curriculares referentes ao 
Grupo III (Res. CoG 7030/14).

25 - Data que a Pró-reitoria de Graduação disponibilizará 
às Unidades, pelo Sistema Júpiter, a informação dos alunos que 
incidiram na Lei Federal 12.089/2009 (Matrícula Simultânea em 
outras Instituições Públicas de Ensino Superior do Brasil - Ipes).

27 - Data Máxima para trancamento de matrícula em 
disciplinas, respeitando os critérios estabelecidos nas resoluções 
vigentes.

Outubro
1 - Data Limite para divulgação dos resultados da Transfe-

rência Externa e comunicação, à Pró-reitoria de Graduação, do 
número de vagas preenchidas, por curso.

3 - Data Limite para que as Unidades finalizem entendimen-
tos sobre oferecimento de disciplinas a outras Unidades.

8 - Data que a Pró-reitoria de Graduação disponibilizará 
às Unidades, pelo Sistema Júpiter, a informação do número de 
vagas por Curso para o Processo de Transferência 2020.

11 - Prazo Final para entrega, ao Serviço de Graduação, dos 
horários de aulas das disciplinas e respectivas turmas para o 1º 
semestre de 2020.

12 - Dia da Padroeira do Brasil, Nossa Senhora Aparecida. 
Não haverá aula.

Diário Máximo: Volume 24,00 m³ - Período 8h /dia - Prazo inde-
terminado; Solicitado pelo Requerimento 20180014287-B93.

Extrato DDO Diretoria de Bacia do Turvo Grande n. 459/2018.
Declaração de Dispensa de Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 

1.631, de 30-05-2017, as declarações e as informações constan-
tes do requerimento, apresentado por ASSOCIAÇÃO DESPORTI-
VA CLASSISTA ENFORLUZ, CPF/CNPJ 56.363.641/0001-65 e do 
parecer técnico contido no Processo DAEE n. 9208041, declara-
mos dispensado (s) de outorga o (s) uso (s) e a (s) interferência 
(s), localizada (s) no município de Catanduva, conforme abaixo:

Captação Subterrânea - Aquífero Bauru - Coord. Geográfica 
(s) Latitude S (21°10'35.828") - Longitude O (48°59'42.713") - 
Volume Diário: 2,00 m³ - Prazo indeterminado; Solicitado pelo 
Requerimento 20180012966-O2T.

Extrato DDO Diretoria de Bacia do Turvo Grande n. 460/2018.
Declaração de Dispensa de Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 

1.631, de 30-05-2017, as declarações e as informações cons-
tantes do requerimento, apresentado por OSMAR SECCHI, CPF/
CNPJ 025.663.938-85 e do parecer técnico contido no Processo 
DAEE n. 9208047, declaramos dispensado (s) de outorga o (s) 
uso (s) e a (s) interferência (s), localizada (s) no município de 
Jales, conforme abaixo:

Captação Subterrânea - Aquífero Bauru - Coord. Geográfica 
(s) Latitude S (20°16'31.490") - Longitude O (50°34'22.820") - 
Volume Diário: 8,48 m³ - Prazo indeterminado; Solicitado pelo 
Requerimento 20180015244-03E.

Extrato DDO Diretoria de Bacia do Turvo Grande n. 461/2018.
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 

1.631, de 30-05-2017, as declarações e as informações cons-
tantes do requerimento, apresentado por Lucas de Moares de 
Oliveira, CPF/CNPJ 410.951.298-05 e do parecer técnico contido 
no Processo DAEE n. 9208050, declaramos dispensado (s) de 
outorga o (s) uso (s) e a (s) interferência (s), localizada (s) no 
município de Aparecida D'Oeste, conforme abaixo:

Captação Subterrânea - Aquífero Bauru - Coord. Geográfica 
(s) Latitude S (20°31'34.113") - Longitude O (50°54'9.231") - 
Volume Diário: 12,08 m³ - Prazo indeterminado; Solicitado pelo 
Requerimento 20180011683-60U.

Extrato DDO Diretoria de Bacia do Turvo Grande n. 462/2018.

 COMITÊ DE 
BACIAS HIDROGRÁFICAS DO TIETÊ-BATALHA

 Deliberação CBH-TB 006/2018 “ad referendum”, 
de 31-10-2018

Dispõe sobre readequações nos valores de contra-
partida de empreendimentos hierarquizados com 
recursos do Fehidro referente ao ano 2018 e dá 
outras providências

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Tietê Batalha - CBH-TB,
Considerando Deliberação CBH-TB 004/2018, que dispõe 

sobre a utilização dos recursos do Fehidro referente ao ano 2018,
Considerando Deliberação CBH-TB 005/2018, que dispõe 

sobre complementações e readequações nas nomenclaturas 
de empreendimentos hierarquizados com recursos do Fehidro 
referente ao ano 2018,

Considerando que após reavaliação dos quatro empreen-
dimentos readequados, a Secofehidro fez indicação solicitando 
novas adequações nos mesmos, em específico para constar 
custos do Plano de Comunicação que foi inserido aos projetos,

Considerando que os proponentes tomadores atenderam 
as exigências impostas pela Secofehidro, a Diretoria deste 
Colegiado,

DELIBERA “ad referendum”:
Artigo 1º Ficam aprovadas as adequações nos valores dos 

empreendimentos, conforme constante na tabela do Anexo I.
§ Único: Os valores inseridos referem-se somente às contra-

partidas, não havendo alteração nos valores à serem financiados 
pelo Fehidro.

Artigo 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua 
publicação e deverá ser referendada na próxima reunião plenária.

 DIRETORIA DE BACIA DO TURVO GRANDE

 Despacho do Diretor, de 05-11-2018
Declarações de Dispensa de Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 

e n. 1.631, de 30-05-2017, as declarações e as informações 
constantes do requerimento, apresentado por PAULO CESAR 
ANTONIASSI, CPF/CNPJ 109.298.398-89 e do parecer técnico 
contido no Processo DAEE n. 9207969, declaramos dispensado 
(s) de outorga o (s) uso (s) e a (s) interferência (s), localizada (s) 
no município de Meridiano, conforme abaixo:

Captação Subterrânea - Aquífero Serra Geral - Coord. 
Geográfica (s) Latitude S (20°20'25.130") - Longitude O 
(50°9'44.560") - Volume Diário: 10,00 m³ - Prazo indeterminado; 
Solicitado pelo Requerimento 20180009068-WXB.

Extrato DDO Diretoria de Bacia do Turvo Grande n. 454/2018.
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 

1.631, de 30-05-2017, as declarações e as informações cons-
tantes do requerimento, apresentado por Marina Ester Guzzo 
Aroni, CPF/CNPJ 102.759.238-43 e do parecer técnico contido 
no Processo DAEE n. 9207949, declaramos dispensado (s) de 
outorga o (s) uso (s) e a (s) interferência (s), localizada (s) no 
município de Catanduva, conforme abaixo:

Captação Subterrânea - Aquífero Bauru - Coord. Geográfica 
(s) Latitude S (21°8'15.000") - Longitude O (48°59'47.300") - 
Volume Diário: 4,67 m³ - Prazo indeterminado; Solicitado pelo 
Requerimento 20180010719-3DD.

Extrato DDO Diretoria de Bacia do Turvo Grande n. 455/2018.
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 

1.631, de 30-05-2017, as declarações e as informações cons-
tantes do requerimento, apresentado por ALDA DOMINGOS DE 
ASSIS, CPF/CNPJ 018.863.578-54 e do parecer técnico contido 
no Processo DAEE n. 9207975, declaramos dispensado (s) de 
outorga o (s) uso (s) e a (s) interferência (s), localizada (s) no 
município de Pedranópolis, conforme abaixo:

Captação Subterrânea - Aquífero Serra Geral - Coord. 
Geográfica (s) Latitude S (20°13'30.130") - Longitude O 
(50°6'9.690") - Volume Diário: 6,00 m³ - Prazo indeterminado; 
Solicitado pelo Requerimento 20180012073-1QQ.

Extrato DDO Diretoria de Bacia do Turvo Grande n. 456/2018.
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 

e n. 1.631, de 30-05-2017, as declarações e as informações 
constantes do requerimento, apresentado por Paulo Roberto de 
Lima, CPF/CNPJ 002.597.128-09 e do parecer técnico contido 
no Processo DAEE n. 9208029, declaramos dispensado (s) de 
outorga o (s) uso (s) e a (s) interferência (s), localizada (s) no 
município de Nova Granada, conforme abaixo:

Captação Subterrânea - Aquífero Bauru - Coord. Geográfica 
(s) Latitude S (20°29'12.800") - Longitude O (49°14'22.911") - 
Volume Diário: 10,00 m³ - Prazo indeterminado; Solicitado pelo 
Requerimento 20180014316-C56.

Extrato DDO Diretoria de Bacia do Turvo Grande n. 457/2018.
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 

1.631, de 30-05-2017, as declarações e as informações constan-
tes do requerimento, apresentado por DISVIDRO DISTRIBUIDO-
RA DE VIDROS LTDA, CPF/CNPJ 54.978.663/0001-04 e do pare-
cer técnico contido no Processo DAEE n. 9203682, declaramos 
dispensado (s) de outorga o (s) uso (s) e a (s) interferência (s), 
localizada (s) no município de Votuporanga, conforme abaixo:

Captação Subterrânea - Aquífero Bauru - Coord. Geográfica 
(s) Latitude S (20°25'35.010") - Longitude O (49°56'36.460") - 
Volume Diário: 8,00 m³ - Prazo indeterminado; Solicitado pelo 
Requerimento 20180005520-ND0.

Extrato DDO Diretoria de Bacia do Turvo Grande n. 458/2018.
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 

1.631, de 30-05-2017, as declarações e as informações constan-
tes do requerimento, apresentado por SETCORP 151 URBANIZA-
DORA LTDA, CPF/CNPJ 22.380.088/0001-57 e do parecer técnico 
contido no Processo DAEE n. 9208038, declaramos dispensado 
(s) de outorga o (s) uso (s) e a (s) interferência (s), localizada (s) 
no município de São José Do Rio Preto, conforme abaixo:

Captação Superficial - CÓRREGO SÃO PEDRO - Coord. 
Geográfica (s) Latitude S (20°45'31.050") - Longitude O 
(49°24'25.310") - Vazão Máxima Instantânea 3,00 m³/h - Uso 

Desassoreamento - Curso d’água s/ denominação - Córrego 
do São Sebastião-Coord. Geográficas Latitude S 23º20’55,5” 
e Longitude O 23º22’08,8” - Coord. Geográficas Latitude S 
46º02’47,0” e Longitude O 46º01’33,1” - Extensão 5.720 m.

Desassoreamento - Curso d’água s/ denominação - São Sil-
vestre - Coord. Geográficas Latitude S 23º22’19,0” e Longitude 
O 23º21’38,4” - Coord. Geográficas Latitude S 46º00’43,8” e 
Longitude O 46º01’04,9” - Extensão 1.200 m. Extrato DDO/BPB 
n. 378, de 16-10-2018.

Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 
e n. 1.632, de 30-05-2017, as declarações e as informações 
constantes do requerimento, registrado sob o Protocolo DAEE n. 
12.380/2018, de 03-09-2018, apresentado por Antônio Ricardo 
Moraes, CPF/CNPJ 150.091.678-16 e do parecer técnico contido 
no Processo DAEE n. 9607133, declaramos dispensado (s) de 
outorga o (s) uso (s) e a (s) interferência (s), localizado (s) no 
município de Taubaté conforme abaixo:

Travessia Aérea 01 - Afluente do Rio Uma - Coord. Geográ-
ficas Latitude S 22°06’04” - Longitude O 45º29’32” - Finalidade 
Acesso. Extrato DDO/BPB n. 380, de 17-10-2018.

Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 
e n. 1.632, de 30-05-2017, as declarações e as informações 
constantes do requerimento, registrado sob o Protocolo DAEE n. 
11102/2018, de 24-07-2018, apresentado por Fundação Bhakti-
vedanta - Isckon Nova Gocula, CPF/CNPJ 54.366.034/0001-23 
e do parecer técnico contido no Processo DAEE n. 9604217, 
declaramos dispensado (s) de outorga o (s) uso (s) e a (s) inter-
ferência (s), localizado (s) no município de Pindamonhangaba 
conforme abaixo:

Travessia Aérea Existente TR1- Córrego Cajarana - Coord. 
Geográficas Latitude S 22°46’22,85” - Longitude O 45º27’43,63” 
- Finalidade Acesso Pedestres.

Travessia Aérea Existente TR2 - Córrego Cajarana - Coord. 
Geográficas Latitude S 22°46’20,79” - Longitude O 45º27’47,87” 
- Finalidade Acesso Pedestres.

Travessia Aérea Existente TR3 - Córrego Cajarana - Coord. 
Geográficas Latitude S 22°46’15,42” - Longitude O 45º27’50,06” 
- Finalidade Acesso Pedestres.

Travessia Aérea Existente TR4 - Córrego Cajarana - 
Coord. Geográficas Latitude S 22°46’13,98” - Longitude O 
45º27’52,365” - Finalidade Acesso Viário.

Travessia Aérea Existente TR5 - Curso D’Água sem Denomi-
nação - Coord. Geográficas Latitude S 22°46’21,36” - Longitude 
O 45º27’54,032” - Finalidade Acesso Pedestres.

Travessia Aérea Existente TR6 - Curso D’Água sem Denomi-
nação - Coord. Geográficas Latitude S 22°46’21,78” - Longitude 
O 45º27’54,12” - Finalidade Acesso Pedestres.

Travessia Aérea Existente TR7 - Afluente do Córrego Caja-
rana - Coord. Geográficas Latitude S 22°46’0,971” - Longitude 
O 45º28’6,84” - Finalidade Acesso Viário. Extrato DDO/BPB n. 
396, de 26-10-2018.

Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 
e n. 1.632, de 30-05-2017, as declarações e as informações 
constantes do requerimento, registrado sob o Protocolo DAEE 
n. 13.385/2018, de 09-10-2018, apresentado por MRS Logística 
S/A, CPF/CNPJ 01.417.222/0002-58 e do parecer técnico contido 
no Processo DAEE n. 9607752, declaramos dispensado (s) de 
outorga o (s) uso (s) e a (s) interferência (s), localizado (s) no 
município de Lavrinhas conforme abaixo:

Travessia Aérea Existente - Afluente do Rio Paraíba do 
Sul - Coord. Geográficas Latitude S 22°34’ 38.4” - Longitude 
O 44º52’10” - Finalidade Viária. Extrato DDO/BPB n. 398, de 
26-10-2018.

Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 
e n. 1.632, de 30-05-2017, as declarações e as informações 
constantes do requerimento, registrado sob o Protocolo DAEE 
n. 13.385/2018, de 09-10-2018, apresentado por MRS Logística 
S/A, CPF/CNPJ 01.417.222/0002-58 e do parecer técnico contido 
no Processo DAEE n. 9607751, declaramos dispensado (s) de 
outorga o (s) uso (s) e a (s) interferência (s), localizado (s) no 
município de Cachoeira Paulista conforme abaixo:

Travessia Aérea Existente - Rio Bocaina - Coord. Geográficas 
Latitude S 22°39’ 22.13” - Longitude O 45º00’ 12.23” - Finalida-
de Viária. Extrato DDO/BPB n. 400, de 29-10-2018.

ANEXO I - DELIBERAÇÃO CBH/TB 006 / 2018 “ad referendum” 

 
 

  

RELAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS HIERARQUIZADOS COM RECURSOS DO FEHIDRO – ANO 2018 

(Readequações nos valores de contrapartida, conforme solicitação da SECOFEHIDRO) 

 

 

Nº EMPREENDIMENTO/LOCAL TOMADOR 

VALORES (R$) 

FEHIDRO POR EXERCÍCIO 
CONTRAP. TOTAL EMPR. 

2018 2019 TOTAL 

1 

Implantação de dispositivo para recebimento de 
resíduos recicláveis e volumosos e programa municipal 

de educação ambiental voltado à preservação dos 
recursos hídricos em Guaiçara / SP 

Prefeitura Municipal de Guaiçara 213.124,07 0,00 213.124,07 8.589,97 221.714,04 

2 

Implantação de dispositivo para recebimento de 
resíduos recicláveis e volumosos e programa municipal 

de educação ambiental voltado à preservação dos 
recursos hídricos em Reginópolis / SP 

Prefeitura Municipal de Reginópolis 219.924,13 0,00 219.924,13 8.728,75 228.652,88 

3 

Implantação de dispositivo para recebimento de 
resíduos recicláveis e volumosos e programa municipal 

de educação ambiental voltado à preservação dos 
recursos hídricos em Urupês / SP 

Prefeitura Municipal de Urupês 143.399,83 0,00 143.399,83 7.167,03 150.566,86 

4 
Implantação de dispositivo para manejo de resíduos 

sólidos domiciliares visando sua melhor disposição final  
e programa de conscientização coletiva – Mendonça/SP 

Prefeitura Municipal de Mendonça 292.284,64 0,00 292.284,64 9.964,98 302.249,62 

Calendário Escolar de 2019
1º Semestre Letivo de 2019
Janeiro
7 a 14 - 2ª e última interação de matrícula.
15 e 16 - Ajustes de vagas nas Turmas pelas Unidades.
16 e 17 - Inscrição de estudantes especiais, condicionada à 

existência de vagas nas disciplinas.
17 e 18 - 2ª e última Consolidação das matrículas.
18 - Final do período para realização da recuperação.
21 e 22 - Inscrição de Graduados de Nível Superior, condi-

cionada à existência de vagas nas Unidades e processo seletivo.
21 e 22 - Período de Exclusão de disciplinas optativas, pelos 

alunos, no Sistema Júpiter, para as Unidades participantes.
24 de janeiro a 4 de fevereiro - Período de requerimento 

de matrícula online dos alunos, pelo Sistema Júpiter, a critério 
da Unidade.

24 de janeiro a 22 de fevereiro - Início do período de 
retificação de matrícula dos atuais alunos, para o 1º semestre, 
a critério da Unidade (os alunos devem verificar quais são os 
prazos de suas Unidades).

28 de janeiro das 8h até as 16h de 29 de janeiro - Matrícula 
não Presencial dos ingressantes em 1ª chamada pela Fuvest - 
via Internet.

31 - Data Limite para Inscrição da Transferência Interna.
Fevereiro
4 de fevereiro das 8h até as 16h de 5 de fevereiro - Matrí-

cula não Presencial dos ingressantes em 2ª chamada pela Fuvest 
- via Internet.

5 a 11 - Período de análise dos requerimentos de matrícula, 
pelo docente, a critério da Unidade.

15 - Data Limite para transcrição e validação, no Sistema 
Júpiter, da 2ª avaliação (Recuperação) referente ao 2º período 
letivo de 2018.

 Universidade de 
São Paulo
 REITORIA

 PRÓ-REITORIAS

 PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO
 Resolução CoG-7.590, de 1º-11-2018

Fixa o Calendário Escolar dos Cursos de Graduação 
da USP para o ano de 2019

O Pró-Reitor de Graduação da Universidade de São Paulo, tendo 
em vista o disposto no art. 30 do Estatuto da USP e a aprovação do 
Conselho de Graduação, em 25-10-2018, baixa a seguinte Resolução:

Artigo 1º - É fixado o Calendário Escolar dos Cursos de 
Graduação da USP, para 2019, que integra a presente Resolução.

Artigo 2º - Dadas as peculiaridades de alguns cursos da USP, 
ficam as Unidades autorizadas, respeitando-se os prazos máximos, 
a estabelecer datas diferenciadas em relação às contidas no Calen-
dário Escolar, devendo a Pró-Reitoria de Graduação ser informada 
dessas datas, até 30 dias após a publicação desta Resolução.

Artigo 3º - Na hipótese de não serem ministrados duzentos 
dias de aula, na forma estabelecida por este Calendário, as Uni-
dades deverão providenciar a reposição das aulas.

Artigo 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

11 de fevereiro das 8h até as 16h de 12 de fevereiro - 
Matrícula não Presencial dos ingressantes em 3ª chamada pela 
Fuvest - via Internet.

12 a 15 - Período de análise dos requerimentos de matrícu-
la, pelo Serviço de Graduação, a critério da Unidade.

18 de fevereiro das 8h até as 16h de 19 de fevereiro - 
Matrícula não Presencial dos ingressantes em 4ª chamada pela 
Fuvest - via Internet.

18 - Início das Aulas do 1º Semestre.
18 a 23 - Semana de Recepção aos Calouros.
22 - Final do período de retificação de matrícula dos atuais 

alunos, para o 1º semestre.
25 de fevereiro das 8h até as 16h de 26 de fevereiro - 

Matrícula não Presencial dos ingressantes em 5ª chamada pela 
Fuvest - via Internet.

25 - Deferimento automático, pelo Sistema Júpiter, dos 
requerimentos de matrícula sem parecer.

26 - Data Limite para cadastro, no Sistema Júpiter, dos 
resultados das vagas preenchidas na Transferência Interna e do 
número de vagas por curso que serão oferecidas para o Processo 
de Pré-Seleção da Transferência Externa.

27 e 28 - Matrícula Presencial para os candidatos convoca-
dos em 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª chamadas e que realizaram a matrícula 
via internet (conforme horários estabelecidos do Serviço de 
Graduação de cada Unidade).

27 de fevereiro das 8h até as 16h de 28 de fevereiro - Lista 
de espera (Fuvest) - Manifestação de interesse.

Março
4 - Recesso. Não haverá aula.
5 - Carnaval. Não haverá aula.
6 - Quarta-feira de Cinzas. Não haverá aula.


